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EDITAL 
 

 

Alberto Manuel Martins Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso      

 

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta da ata 

da reunião da câmara municipal realizada em 13 de novembro de 2025, e 

que faz parte integrante do presente edital.     

 

Santo Tirso, 18 de novembro de 2025    

 

O Presidente,    

 

    

Alberto Costa 
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Ata N.º 22   Fl.               

13 de novembro de 2025                           

Reunião: ORDINÁRIA 

 

 

 

Câmara Municipal de Santo Tirso 

DATA DA REUNIÃO: TREZE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. --------------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, NUNO MIGUEL LINHARES 

DA SILVA. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – FALTOU POR RAZÕES QUE 

FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS (COMPROMISSSOS INSTITUCIONAIS). --------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR RICARDO FILIPE SILVA PEREIRA – PPD/PSD.IL – PRESENTE. ---------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR NUNO MIGUEL LINHARES DA SILVA – PS – PRESENTE. ------------------------ 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE. - 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR FERNANDO GONÇALO CRUZ DO VALE – PPD/PSD.IL – PRESENTE. -------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADORA ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – PRESENTE. -------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR FERNANDO JORGE GOMES DA SILVA – PS – PRESENTE. ----------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADORA SARA MICAELA FERREIRA DE LIMA – PPD/PSD.IL – PRESENTE. --------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

VEREADOR MARCO PAULO PINTO DA CUNHA – PS – PRESENTE. ---------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

MINUTA 
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS. ----------------------------------------------------  

HORA DE ENCERRAMENTO: DEZASSEIS HORAS.  --------------------------------------------------  

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES. ---------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM DO 

DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. ----------------------------------------------------  

   

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

a). Pelos senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação PPD/PSD.IL 

foram apresentados os seguintes pedidos de esclarecimentos: ------------------------------------------------  

i) O senhor vereador Fernando Vale questionou se há alguma intenção de melhoramento 

da Rua da Cruz, em Refojos, freguesia de União das Freguesias de Carreira e Refojos de Riba de Ave; 

ii) O mesmo vereador apresentou pedidos de esclarecimentos sobre exploração de pedreira, 

na Rua das Pedreiras, Santa Cruz, Burgães, freguesia de Santo Tirso, Couto (Santa Cristina e São 

Miguel) e Burgães, conforme documento que se juntará à ata desta reunião.  ------------------------------  

iii) A senhora vereadora Sara Lima apresentou uma reclamação intitulada “Reclamação 

sobre os pontos da ordem do dia e a intervenção do público na reunião da Câmara Municipal, ocorrida 

a 30 de outubro último”, conforme documento que se juntará à ata desta reunião. ------------------------  

iv) O senhor vereador Ricardo Pereira colocou várias questões sobre “Noticias na 

comunicação social escrita e falada em que três autarcas de Santo Tirso são acusados de usar carros da 

autarquia para fins pessoais, como idas a supermercados, restaurantes e viagens, durante fins de semana 

e feriados, entre 2017 e 2019”, conforme documento que se juntará à ata desta reunião. ----------------  

b) O senhor vice-presidente apresentou resposta escrita a questões colocadas pelos 

senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação PPD/PSD.IL na reunião de câmara 

do passado dia trinta de outubro, a saber: Pedido de esclarecimentos sobre a Metalização das  
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

Pombinhas; Funções da fotógrafa do Município e envio das fotografias captadas em eventos; er 

esclarecimentos sobre recursos físicos, materiais e humanos colocados à disposição dos vereadores 

sem pelouro, tudo conforme documentos que se juntarão à ata desta reunião. -----------------------------  

b) O senhor vice-presidente apresentou uma declaração política sobre a adjudicação da 

obra do antigo Centro de Saúde de São Martinho, conforme ficará a constar da ata desta reunião. -----  

c) O senhor vice-presidente deu conhecimento do despacho do senhor presidente da câmara 

de trinta de outubro findo, proferido na sequência da deliberação da câmara municipal da mesma data 

(item 3 da respetiva ata), que designou três vereadores em regime de permanência, Ana Maria Moreira 

Ferreira, Fernando Jorge Gomes da Silva e Marco Paulo Pinto da Cunha, todos a tempo inteiro. ------  

d) O senhor vice-presidente deu também conhecimento dos despachos do senhor 

presidente, de subdelegação e delegação de competências nos vereadores em regime de permanência, 

dos quais se juntarão cópias à ata da presente reunião. ---------------------------------------------------------  

e) A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar um voto de pesar pelo 

falecimento do bombeiro João Camões, bombeiro da Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Santo Tirso (“Vermelhos”), com a fundamentação que ficará a constar da ata desta 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

                   DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS ASSUNTOS 

PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA DA QUAL SE ANEXA CÓPIA À 

PRESENTE ATA CONSTITUINDO A SUBSEQUENTE FOLHA. ------------------------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

   
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 – ATA N.º 22 

 
 

ORDEM DO DIA 

 
 

 

1 - Aprovação da ata da última reunião ordinária de 30/10/2025 

  

2 - Proposta de alteração ao Regimento da Câmara Municipal, apresentada pelos senhores edis 

eleitos enquanto inscritos na lista da coligação PPD/PSD.IL 

  

3 - Proposta de transmissão em direto das reuniões públicas da câmara municipal e da 

assembleia municipal e aprovação do “Regulamento Municipal de Transmissão em Direito e 

Arquivo das Reuniões dos Órgãos Municipais”, apresentada pelos senhores edis eleitos 

enquanto inscritos na lista da coligação PPD/PSD.IL 

 

4 - Designação dos representantes do Município na Assembleia Geral da Associação de 

Municípios Corredor do Rio Leça 

 

5 - Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais de Santo Tirso - Designação de 

dois representantes das freguesias do concelho - Apresentação de proposta à assembleia 

municipal 

 

6 - Turnos das farmácias para o ano de 2026 - Parecer da câmara municipal 

  

7 - Empreitada - "Requalificação da Rua João Bento Padilha - Vila das Aves" - Adjudicação de 

trabalhos complementares e supressão de trabalhos incluídos no contrato inicial 

  

8 - Empreitada - “Novo Arruamento Capitão Salgueiro Maia - Santo Tirso” - Adjudicação de 

trabalhos complementares 

  

9 - ASSTIR - Associação de Solidariedade Social de S. Tiago de Rebordões - Pedido de subsídio 

ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio às IPSS 

  

10 - Proposta de celebração de contrato-programa de desenvolvimento social de projetos de 

empreendedorismo e inovação social entre o município de Santo Tirso e Cooperativa de 

Apoio à Integração do Deficiente, CIPRL 

  

11 - Requerimento da sociedade Campense - Construções, Lda - Pedido de reconhecimento de 

Projeto de Interesse Municipal 

 

Santo Tirso, 10 de novembro de 2025 

 

O Presidente, 

 

 

Alberto Costa 
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

1. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 30/10/2025. 

 Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia trinta de outubro findo, da qual se 

enviou cópia para cada um dos senhores edis. -------------------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor vice-presidente propôs, nos termos do n.º 2 do 

artigo 57.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a ata da 

aludida reunião da câmara municipal. ----------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



Ata N.º 22   Fl.                                                                                                         

13 de novembro de 2025                                                                                                                                                                                                   

Reunião: ORDINÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

2. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, 

APRESENTADA PELOS SENHORES EDIS ELEITOS ENQUANTO INSCRITOS NA LISTA 

DA COLIGAÇÃO PPD/PSD.IL. --------------------------------------------------------------------------------  

 Presente a proposta de alteração ao Regimento da Câmara Municipal de Santo Tirso, 

apresentada pelos senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.IL, 

que se anexa à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes duas folhas. 

O senhor vice-presidente deu a palavra aos apresentantes da proposta atrás referida, tendo 

usado da palavra o senhor vereador Ricardo Pereira, que reiterou os termos da proposta em causa. ---  

A proposta foi rejeitada, com cinco votos contra dos senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista do Partido Socialista, e três votos a favor dos senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.IL. -----------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente disse que têm uma declaração de voto sobre este assunto, mas 

que apresentariam a mesma no final da votação do ponto seguinte, em virtude dos dois assuntos estarem 

relacionados. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Ex.mo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 

Santo Tirso 

Alberto Costa 

 

Santo Tirso, 05 de novembro de 2025 

Assunto: Proposta de Alteração ao Regimento da Câmara Municipal de Santo Tirso 

Em conformidade com o regimento municipal, vêm os vereadores eleitos pelo PPD/PSD, 

solicitar a inclusão da proposta acima referenciada. 

A aprovação do presente regimento deveria ter ocorrido na primeira reunião da Câmara 

Municipal após a instalação do órgão. A presente aprovação constitui, assim, a regularização 

dessa omissão material inicial, reforçando a transparência, a previsibilidade e a adequada 

ordenação interna do funcionamento deste órgão. 

Nos termos legais e regimentais aplicáveis, vêm os vereadores do PPD/PSD por este meio 

propor a alteração ao Regimento da Câmara Municipal de Santo Tirso, com vista à introdução 

de um novo artigo que prevê a transmissão em direto das reuniões da Câmara Municipal, 

assegurando maior transparência, proximidade e acesso da população à atividade autárquica. 

Assim, propomos que seja incluído um novo Artigo 23.º – Transmissão das reuniões em direto, 

renumerando-se os artigos seguintes em conformidade. 

Mantêm-se inalterados os Artigos 1.º ao 22.º do Regimento, passando a parte final a ter a 

seguinte redação: 

Artigo 23.º 
Transmissão das reuniões em direto 

As reuniões da Câmara Municipal serão transmitidas em direto, nos termos do Regulamento 

Municipal de Transmissão em Direto e Arquivo das Sessões dos Órgãos Municipais de Santo 

Tirso. 

 

Artigo 24.º 
Publicidade 

As deliberações da câmara municipal destinadas a ter eficácia externa são obrigatoriamente 

publicadas nos termos previstos no artigo 56.º do RJAL. 

 

Capítulo IV 

 

Disposições finais 

8

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



Artigo 25.º 

Interpretação e integração de lacunas 

 

Compete à câmara municipal interpretar as normas do presente regimento e integrar as suas 

lacunas. 

 

Artigo 26.º 
Legislação subsidiária 

 

Nos casos omissos aplica-se a legislação em vigor, nomeadamente as normas do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, e o Código do Procedimento Administrativo. 

 

Artigo 27.º 
Entrada em vigor e publicação 

 

O presente regimento entra em vigor na primeira reunião da câmara municipal realizada após 

a sua aprovação. 

 

O regimento será publicado no sítio da Internet da autarquia e aí deverá ficar em 

permanência, e da respetiva publicação constará a data da sua aprovação. 

 

O presente regimento foi aprovado pela câmara municipal em reunião de xxxxxxxxxx. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Os vereadores eleitos pelo PPD/PSD 

Ricardo Pereira 

Fernando Vale 

Sara Lima 
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

               3. PROPOSTA DE TRANSMISSÃO EM DIRETO DAS REUNIÕES PÚBLICAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL E DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL E APROVAÇÃO DO 

“REGULAMENTO MUNICIPAL DE TRANSMISSÃO EM DIREITO E ARQUIVO DAS 

REUNIÕES DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS”, APRESENTADA PELOS SENHORES EDIS 

ELEITOS ENQUANTO INSCRITOS NA LISTA DA COLIGAÇÃO PPD/PSD.IL. ---------------  

Presente a proposta de transmissão em direto e arquivo das reuniões da Câmara e 

Assembleia Municipal de Santo Tirso, apresentada pelos senhores vereadores eleitos enquanto inscritos 

na lista da coligação do PPD/PSD.IL, que se anexa à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, 

constituindo as subsequentes duas folhas. A proposta de regulamento junta com a mesma será junta à 

ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, como Anexo I. ------------------------------  

O senhor vice-presidente deu a palavra aos apresentantes da proposta atrás referida. ------  

Usou da palavra o senhor vereador Fernando Vale, que reiterou os termos da aludida 

proposta. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

                  A proposta foi rejeitada, com cinco votos contra dos senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista do Partido Socialista, e três votos a favor dos senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.IL. -----------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente leu a seguinte declaração de voto, apresentada pelos senhores 

vereadores eleitos enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, que consta das folhas treze a 

dezasseis da presente minuta. --------------------------------------------------------------------------------------  
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Ex.mo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso 

Alberto Costa 

 

Santo Tirso, 05 de novembro de 2025 

 

Assunto: Proposta de Transmissão em direto e arquivo das reuniões da Câmara e Assembleia 

Municipal de Santo Tirso. 

 

Em conformidade com o regimento municipal, vêm os vereadores eleitos pelo PPD/PSD, solicitar 

a inclusão da proposta acima referenciada (que incorpora também minuta de projeto de 

regulamento, instrumento necessário à regulação na captação de imagens e transmissão por 

videoconferência das reuniões dos órgãos do município) na ordem do dia da reunião de câmara 

que terá lugar a 13 de novembro. 

Esta proposta fundamenta-se no princípio da boa administração pública, previsto no artigo 5.º 

do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e simultaneamente, assegura direitos 

constitucionalmente consagrados, nomeadamente os da informação e da participação dos 

cidadãos na vida cívica e política. 

O interesse público subjacente à captação de imagens e transmissão das reuniões públicas dos 

órgãos do município por videoconferência, traduzir-se-á num benefício para todos (Câmara 

Municipal e cidadãos), superando os custos relativos às exigências técnicas necessárias para a 

implementação e cumprimento das normas do regulamento. 

 

Pelo exposto, consideramos que: 

1. A prática generalizada em diversos municípios portugueses em transmitir as reuniões 

públicas dos órgãos autárquicos (Câmara e Assembleia Municipal) constitui um instrumento 

relevante para reforçar a transparência, a participação dos cidadãos e a confiança entre estes e 

os órgãos autárquicos; 

2. As ditas transmissões, permitirão aos munícipes o acompanhamento em tempo real ou 

diferido dos debates, das decisões e dos processos que são do seu interesse, sem a obrigação de 

uma deslocação física, contribuindo também para a proximidade democrática e para o 

cumprimento do princípio da participação dos cidadãos; 

4. Esta iniciativa ajudará ainda na modernização dos processos autárquicos, na melhoria da 

visibilidade do labor dos órgãos autárquicos e no reforço da sua legitimidade junto dos 

munícipes, ao permitir um acompanhamento mais atento e próximo. 

5. Pelos motivos aduzidos, considera-se oportuno que o município de Santo Tirso adote 

formalmente a transmissão em direto das reuniões de Câmara Municipal e da Assembleia 

Municipal e como consequência dessa decisão defina o respetivo regulamento de 

funcionamento e os princípios de aplicação. 
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Por último, invoca-se o exercício do poder regulamentar conferido pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa, conjugado com a competência prevista na alínea k) do n.º 

1 do artigo 33.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 

de 12/9, na sua redação atual e para efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do 

referido regime jurídico, submete-se, para aprovação da Câmara Municipal, uma proposta de 

regulamento. 

 

Os vereadores eleitos pelo PPD/PSD 

Ricardo Pereira 

Fernando Vale 

Sara Lima 
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

                  4. DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO NA ASSEMBLEIA 

GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS CORREDOR DO RIO LEÇA. --------------------  

Presente proposta do senhor presidente da câmara, da qual se anexa cópia à presente ata e 

dela fica a fazer parte integrante, constituindo a subsequente folha, que propõe que a câmara municipal, 

ao abrigo da sua competência prevista na alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, 

de 12 de setembro, delibere designar os vereadores Nuno Miguel Linhares da Silva, Silvia Manuela da 

Costa Ferreira Tavares e Fernando Jorge Gomes da Silva, e como suplente Marco Paulo Pinto da 

Cunha, para representar o município de Santo Tirso na Assembleia Geral da Associação de Municípios 

Corredor do Rio Leça.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 O senhor vice-presidente submeteu a proposta que antecede à votação, a qual foi aprovada 

com cinco votos a favor, dos senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista do Partido 

Socialista, e três abstenções, dos senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do 

PPD/PSD.IL. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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1/1 

PROPOSTA  

Designação dos representantes do Município de Santo Tirso na Assembleia 

Geral da associação denominada Corredor do Rio Leça – Associação de 

Municípios 

 

O município de Santo Tirso integra a associação “Corredor do Rio Leça – 

Associação de Município”, a qual, de acordo com os estatutos aprovados, tem 

como fim principal a gestão, execução e manutenção do plano estratégico de 

recuperação do Rio Leça, nomeadamente a despoluição, reabilitação 

ecológica, valorização paisagística, cultural e socioeconómica de todo o 

território do Corredor Verde do Leça, desde a nascente até à foz. 

De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 7.º e artigo 8.º dos estatutos da 

associação de municípios, o mandato dos membros dos órgãos da associação 

tem a duração do mandato municipal, devendo os titulares dos órgãos da 

associação manterem-se em funções até serem legalmente substituídos. 

Assim, considerando as eleições autárquicas realizadas no dia 12 de outubro 

de 2025, e a instalação dos novos órgãos da autarquia no dia 25 do mesmo 

mês, é necessário proceder a nova designação dos representantes do 

município que vão integrar a Assembleia Geral da associação nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 13.º dos referidos estatutos. 

Face ao exposto, proponho que a câmara municipal delibere designar, ao 

abrigo da competência prevista na alínea oo), do nº 1 do artigo 33º do Anexo I 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, como representantes do Município de 

Santo Tirso na Assembleia Geral da associação denominada Corredor do Rio 

Leça – Associação de Municípios, a senhora Vereadora Silvia Manuela da 

Costa Ferreira Tavares, os senhores Vereadores Nuno Miguel Linhares da Silva 

e Fernando Jorge Gomes da Silva e como suplente o senhor Vereador Marco 

Paulo Pinto da Cunha. 

O Presidente, 
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5. COMISSÃO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE FOGOS RURAIS DE 

SANTO TIRSO - DESIGNAÇÃO DE DOIS REPRESENTANTES DAS FREGUESIAS DO 

CONCELHO - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL. -----------  

Presente informação da Divisão de Gestão Florestal, de cinco do corrente mês de 

novembro, registada com o número oito mil quinhentos e oitenta e sete a informar sobre as 

competências e composição das Comissões Municipais de Gestão Integrada de Fogos Rurais, previstas 

no Decreto-Lei 82/2021, de 13 de outubro, bem como a necessidade de designação de dois 

representantes das freguesias do concelho para integrar aquela comissão, na sequência da realização 

das eleições autárquicas do passado dia doze de outubro. -----------------------------------------------------  

A composição da comissão municipal de gestão integrada de fogos rurais está prevista no 

n.º 3 do artigo 29.º do referido Decreto-Lei. ---------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta:  ----------------  

Considerando o teor da aludida informação técnica, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais; ----------------------------------------------------------------------------  

Considerando que integram a referida Comissão representantes das freguesias de concelho, 

até dois elementos, a designar pela assembleia municipal; ----------------------------------------------------  

Considerando as eleições autárquicas realizadas no passado dia doze de outubro; ----------  

Proponho que a câmara municipal delibere solicitar à assembleia municipal que, na sua 

próxima sessão ordinária, delibere designar dois presidentes de junta de freguesia para integrar a 

Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais de Santo Tirso. --------------------------------  

A proposta foi aprovada com cinco votos a favor, dos senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista do Partido Socialista, e três abstenções, dos senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.IL. -----------------------------------------------------------------  
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                   6. TURNOS DAS FARMÁCIAS PARA O ANO DE 2026 - PARECER DA CÂMARA 

MUNICIPAL. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente email de um de outubro findo, do INFARMED – Autoridade Nacional do 

Medicamento e Produtos de Saúde, I.P., registado com o número vinte e três mil novecentos e sessenta 

e um, a enviar escalas dos turnos das farmácias do concelho de Santo Tirso para o ano de 2026, e a 

solicitar parecer da câmara municipal. ----------------------------------------------------------------------------  

O Serviço de Promoção da Saúde e Bem Estar informa que se considera adequada a escala 

de turnos enviada. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Do processo consta informação da Divisão Jurídica, de quatro do corrente mês de 

novembro, registada com o número oito mil quinhentos e cinquenta e dois, a informar que a proposta 

de escalas de turnos para 2026 apresentada pelo INFARMED assegura o permanente e efetivo acesso 

dos cidadãos ao medicamento em situações de urgência e respeita os critérios legalmente previstos. -  

Anexa-se à presente ata e dela fica a fazer parte integrante o calendário com a escala de   

serviço permanente proposto, constituindo as subsequentes doze folhas. -----------------------------------  

                  O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse dar parecer favorável 

à escala de serviço permanente das farmácias do concelho de Santo Tirso para o ano de 2026, nos 

termos propostos pelo INFARMED, pelo facto de assegurar o permanente e efetivo acesso dos cidadãos 

ao medicamento em situações de urgência e respeitar os critérios legalmente previstos. -----------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à escala de serviço 

permanente anexa.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  
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7. EMPREITADA - "REQUALIFICAÇÃO DA RUA JOÃO BENTO PADILHA - 

VILA DAS AVES" - ADJUDICAÇÃO DE TRABALHOS COMPLEMENTARES E 

SUPRESSÃO DE TRABALHOS INCLUÍDOS NO CONTRATO INICIAL. ------------------------  

 Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de cinco do corrente mês de 

novembro, registada com o número oito mil seiscentos e vinte e quatro, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, a comunicar que na empreitada acima referida, cujo contrato 

inicial foi celebrado no dia vinte e quatro de maio de dois mil e vinte e quatro e visado pelo Tribunal 

de Contas no dia vinte e três de julho do mesmo ano, mostra-se necessário executar trabalhos 

complementares no montante global de 41.007,91€ (quarenta e um mil e sete euros e noventa e um 

cêntimos), mais IVA, e que na sequência de alterações ao projeto foram suprimidos trabalhos incluídos 

no contrato inicial no valor de 55.362,32€ (cinquenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois euros e 

trinta e dois cêntimos), mais IVA. ---------------------------------------------------------------------------------  

A despesa decorrente da adjudicação dos trabalhos complementares será satisfeita pela 

seguinte dotação orçamental, na qual tem dotação: classificação orgânica: 02; classificação económica 

– capítulo 07; grupo 01; artigo 04, número 01, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1744/2025, de 07 de outubro. --------------------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução 

orçamental com o número 1834/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número 

2242/2025, de 31 de outubro. --------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse adjudicar a execução 

dos aludidos trabalhos complementares e homologar a decisão de supressão de trabalhos incluídos no 

contrato inicial, e deliberasse aprovar a minuta do respetivo contrato adicional (3.º adicional) da qual 

se juntará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o Anexo II 

da mesma, e autorizasse a celebração do contrato.--------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por maioria, com cinco votos a favor dos senhores edis eleitos  
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enquanto inscritos na lista do Partido Socialista. ----------------------------------------------------------------  

Abstiveram-se os senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do 

PPD/PSD.IL, que fizeram a seguinte declaração de voto: -----------------------------------------------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

34

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



35

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



36

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



Ata N.º 22   Fl.                                                                                                         

13 de novembro de 2025                                                                                                                                                                                                   

Reunião: ORDINÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

8. EMPREITADA - “NOVO ARRUAMENTO CAPITÃO SALGUEIRO MAIA - 

SANTO TIRSO” - ADJUDICAÇÃO DE TRABALHOS COMPLEMENTARES. ------------------  

 Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de vinte e oito de outubro 

findo, registada com o número oito mil trezentos e quarenta e oito, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, a comunicar que na empreitada acima referida, cujo contrato 

inicial foi celebrado no dia sete de novembro de dois mil e vinte e quatro e visado pelo Tribunal de 

Contas no dia dezassete de dezembro do mesmo ano, mostra-se necessário executar trabalhos 

complementares no montante global de  9.526,15€ (nove mil quinhentos e vinte e seis euros e quinze 

cêntimos), mais IVA. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A despesa decorrente da adjudicação dos trabalhos complementares será satisfeita pela 

seguinte dotação orçamental, na qual tem dotação: classificação orgânica: 02; classificação económica 

– capítulo 07; grupo 01; artigo 04, número 01, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1731/2025, de 07 de outubro. --------------------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução 

orçamental com o número 1808/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número 

2197/2025, de 28 de outubro. --------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse adjudicar a execução 

dos aludidos trabalhos complementares e deliberasse aprovar a minuta do respetivo contrato adicional 

(6.º adicional) da qual se juntará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, 

constituindo o Anexo III da mesma, e autorizasse a celebração do contrato. -------------------------------  

A proposta foi aprovada por maioria, com cinco votos a favor dos senhores edis eleitos 

enquanto inscritos na lista do Partido Socialista. ----------------------------------------------------------------  

Votaram contra os senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do 

PPD/PSD.IL, que fizeram a seguinte declaração de voto: -----------------------------------------------------  

 

 

37

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



38

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



39

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

2025,DJEF,I,I,8948     2025/11/18



Ata N.º 22   Fl.                                                                                                         

13 de novembro de 2025                                                                                                                                                                                                   

Reunião: ORDINÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

9. ASSTIR - ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DE S. TIAGO DE 

REBORDÕES - PEDIDO DE SUBSÍDIO AO ABRIGO DO REGULAMENTO MUNICIPAL 

DE APOIO ÀS IPSS. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente requerimento da associação denominada ASSTIR - Associação de Solidariedade 

Social de S. Tiago de Rebordões, de vinte e sete de outubro findo, registado com o número vinte e seis 

mil e cinquenta e seis, a solicitar apoio financeiro do município para ajudar a custear das despesas de 

funcionamento e atividades regulares daquela associação. ----------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Ação Social, conforme informação de cinco do 

corrente mês de novembro, registada com o número oito mil seiscentos e quatro, a comunicar que a 

candidaturas apresentada pela identificada associação para atribuição de apoio previsto no 

Regulamento de Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social ou Equiparadas, aprovado 

pela assembleia municipal em 26 de setembro de 2024 e publicado no Diário da República no dia 29 

de outubro do mesmo ano, poderá ser aceite ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 11.º do referido 

Regulamento. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da competência prevista nas 

disposições conjugadas das alíneas o), u) e v) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, e de harmonia com os critérios previstos no aludido regulamento, deliberasse atribuir à 

associação ASSTIR - Associação de Solidariedade Social de S. Tiago de Rebordões um subsídio no 

montante de 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta euros), destinado ao funcionamento e à realização 

de atividades regulares da associação. -----------------------------------------------------------------------------  

A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento n.º 1886/2025, de 07 de novembro. --  

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução 

orçamental com o número 1872/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número 

2281/2025, da mesma data. -----------------------------------------------------------------------------------------  
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                   A identificada associação tem a sua situação tributária e contributiva regularizada, 

conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso no dia 27 de outubro de 2025 e 

Declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., na mesma 

data, documentos válidos por quatro meses, e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos do 

Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme declaração submetida no dia 30 de agosto de 2024.  

                   A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  

Pelos senhores vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.IL 

foi feita a seguinte declaração de voto: ---------------------------------------------------------------------------  
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10. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PROJETOS DE EMPREENDEDORISMO E 

INOVAÇÃO SOCIAL ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E COOPERATIVA DE 

APOIO À INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE, CIPRL. ---------------------------------------------------  

 Presente email da cooperativa denominada CAID - Cooperativa de Apoio à Integração do 

Deficiente, CIPRL, de trinta e um de outubro findo, registado com o número vinte e seis mil 

quatrocentos e trinta e oito, a solicitar a celebração de um contrato-programa entre o Município e aquela 

instituição, tendo por objeto estabelecer os termos da cooperação institucional entre o Município de 

Santo Tirso (MST) e a CAID – Cooperativa de Apoio à Integração do Deficiente, definindo o regime 

de comparticipação financeira e as respetivas obrigações de execução, acompanhamento e reporte, no 

âmbito do Programa de Desenvolvimento de Projetos de Empreendedorismo e Inovação Social 

apresentado pela CAID. ---- ----------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto foi analisado pela Divisão Jurídica, conforme email daquela unidade orgânica, 

de cinco do corrente mês de novembro, associado à informação da Divisão de Ação Social, da mesma 

data, registada com o número oito mil seiscentos e dezassete, que informa sobre a atividade 

desenvolvida pela identificada Cooperativa, entidade equiparada a IPSS. ----------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da competência 

prevista nas disposições conjugadas das alíneas o), u) e v) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, deliberasse celebrar um contrato-programa de desenvolvimento social de 

projetos de empreendedorismo e inovação social com a identificada cooperativa, nos termos da minuta 

que se anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o Anexo IV 

da mesma, para apoio ao desenvolvimento dos projetos identificados no n.º 2 da cláusula primeira, no 

âmbito do qual o município atribui uma comparticipação financeira à CAID no montante global de € 

223.996,20 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e seis euros e vinte cêntimos). ----------  

                  A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação económica  
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040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento n.º 1893/2025, de 07 de novembro. --  

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução 

orçamental com o número 1870/2025, conforme documento de requisição externa de despesa número 

2279/2025, da mesma data. -----------------------------------------------------------------------------------------  

                   A identificada associação tem a sua situação tributária e contributiva regularizada, 

conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso no dia 04 de agosto de 2025 e 

Declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no dia 31 de 

outubro findo, documentos válidos por quatro meses, e cumpriu as suas obrigações declarativas para 

efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme declaração submetida no dia 23 de junho 

de 2025.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

                 A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------------  
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                  11. REQUERIMENTO DA SOCIEDADE CAMPENSE - CONSTRUÇÕES, LDA - 

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE PROJETO DE INTERESSE MUNICIPAL. ------------  

Presente requerimento da sociedade por quotas denominada Campense - Construções, Lda, 

com sede na Rua de Santo André, n.º 229, da freguesia de União das Freguesias de Santo Tirso, Couto 

(Santa Cristina e S. Miguel) e Burgães, concelho de Santo Tirso, registado com o número vinte e quatro 

mil e oitenta e cinco, a solicitar o reconhecimento do interesse público municipal relativo ao projeto 

de investimento designado “Portas da Cidade”, sito na Avenida Luís Areal e Travessa das Escolas – 

Ermida, da mesma freguesia, que consiste na construção de 14 moradias unifamiliares, de tipologia T3. 

                  O assunto vem informado pela Divisão Municipal Invest Santo Tirso, conforme informação 

registada com o número oito mil seiscentos e cinquenta e sete, de seis do corrente mês de novembro, a 

qual aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais; -------------------------------------  

O investimento previsto está orçamentado no 4.500.000,00 € (quatro milhões e quinhentos 

mil euros), resultando de: -------------------------------------------------------------------------------------------  

- Valor de aquisição terreno: 160.000,00 € (cento e sessenta mil euros); ---------------------  

- Valor em obras e projeto: 4.340.000,00 € (quatro milhões, trezentos e quarenta mil euros). 

                   Pelo senhor vice-presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------  

Considerando a fundamentação constante da aludida informação técnica; -------------------  

Considerando que a execução da operação urbanística em causa contribuirá para minorar a 

consabida falta de habitações, contribuindo para o objetivo municipal de promoção da habitação no 

concelho de Santo Tirso; --------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que a identificada sociedade tem a sua situação tributária regularizada, 

conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso no dia vinte e sete de setembro 

último, válida por quatro meses; têm igualmente a sua situação contributiva regularizada perante a 

segurança social, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança 

Social, I.P., no dia dois de outubro findo, também válida por quatro meses; e cumpriu as suas 
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obrigações declarativas para efeitos de Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme declaração 

submetida no dia oito de outubro de  2025. ----------------------------------------------------------------------  

Proponho que a câmara delibere reconhecer o interesse municipal do projeto de 

investimento atrás referido, para efeitos de redução de Taxas Municipais, designadamente Taxa 

Municipal de Urbanização, de harmonia com as disposições conjugadas da alínea f) do n.º 2 e n.º 3 do 

artigo 15.º do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais, n.º 1 do 

artigo 3.º do Regulamento da Taxa pela realização de Infra-estruturas Urbanísticas, cujo valor global é 

de 42.451,87 € (quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e um euros, e oitenta e sete cêntimos), 

referente ao processo 7/24 - LEDI e que assim se discrimina: ------------------------------------------------  

- Taxas de Licença – 10 849,12 € (dez mil oitocentos e quarenta e nove euros e doze 

cêntimos); -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Taxa Municipal de Urbanização – 31.602,75 € (trinta e um mil seiscentos e dois euros e 

setenta e cinco cêntimos); ------------------------------------------------------------------------------------------  

A decisão relativa à percentagem da redução a conceder será tomada por despacho do 

presidente da câmara, na sequência da informação que vier a ser prestada pela Divisão de Gestão 

Urbanística. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada com cinco votos a favor, dos senhores edis eleitos enquanto 

inscritos na lista do Partido Socialista, e três votos contra dos senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.IL, que fizeram a seguinte declaração de voto: -------------  
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

 

APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o senhor 

vice-presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do 

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada em minuta por unanimidade. --------------------------------------------------  

Todas as deliberações constantes desta ata foram tomadas por votação nominal. ------------  

Todos os documentos anexos à presente ata ficam rubricados pelo vice-presidente da 

câmara e por quem secretariou a presente reunião. --------------------------------------------------------------  
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Câmara Municipal de Santo Tirso 

ENCERRAMENTO. -------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Dezasseis horas. --------------------------------------------------  

E para constar se lavrou a presente ata que tem cinquenta folhas, apenas utilizadas no 

anverso, que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 
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